
 

 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 004/2026 
DISPENSA 001/2026 

CONTRATO Nº 004/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SERRITA/PE E A EMPRESA V 
ROCHA DA SILVA FILHO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº CNPJ: 08.866.683/0001-76, com sede na Rua Barbosa Lima, 460, Centro, Serrita/PE, CEP 56140-
000, neste ato representado legalmente por seu presidente, José Fábio Da Cruz, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF n° 076.XXX.XXX-02, daqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa V ROCHA DA 
SILVA FILHO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 58.450.772/0002-96, com sede na 
Rua Pref. Antonio Andre Cavalcanti, 218, Sala 2, Centro, Cabrobo-PE, CEP: 56180000, neste ato representada 
por Vicente Rocha Da Silva Filho, CPF nº 846.028.485-91, Carteira De Identidade nº 9744791369, órgão 
expedidor Secretaria De Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Argentina, 96 B, Sala, 
Santa Maria Goretti, Juazeiro-BA, CEP: 48904281, doravante aqui denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de direito privado, o qual se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 
2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Dispensa identificada no preâmbulo, 
especialmente ao Termo de Referência e seus demais anexos, bem como à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES EMERGENCIAIS DE VEÍCULOS. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Este Termo de Contrato terá vigência contada da data da assinatura do instrumento de contrato por um 
período de 03 (três) meses, podendo ser prorrogada sucessivamente nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor da contratação é de R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais), conforme 
respectiva proposta apresentada pela Contratada, e discriminada no quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 

Veículo do tipo 
CAMINHONETE,1400 cilindradas 
no mínimo, 02 (duas) portas, 
gasolina e/ou etanol, capacidade 
mínima para 05 (cinco) 
passageiros, incluindo o motorista. 

01 R$ 12.500,00 R$ 37.500,00 



 

 

Locação com motorista. 
Manutenção e combustível por 
conta da contratada. ANO 2026 
(ZERO KM) 

2 

Veículo do tipo CAMINHONETE, 
4X4, motor potência mínima 2.8, 04 
(quatro) portas, diesel, capacidade 
mínima para 05 (cinco) passageiros 
incluindo o motorista. Locação sem 
motorista. Combustível e 
manutenção por conta da 
contratada. ANO NÃO INFERIOR A 
2024 

01 R$ 12.800,00 R$ 38.400,00 

3 

Veículo do tipo CAMINHONETE, 
4X4, motor potência mínima 2.8, 04 
(quatro) portas, diesel, capacidade 
mínima para 05 (cinco) passageiros 
incluindo o motorista. Locação sem 
motorista.  Combustível e 
manuanutenção por conta da 
contratada. ANO NÃO INFERIOR A 
2018 

01 R$ 9.500,00 R$ 28.500,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
(PARA 03 MESES) 

R$ 104.400,00 

 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme disposto 
no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Terra Nova/PE para o corrente exercício de 2025 conforme classificação 
abaixo: 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE: 010101 CAMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAL: 01.031.0001.2008.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PODER LEGISLATIVO  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal no ato da entrega para apreciação de conformidade e 
recebimento provisório. 
6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de do fornecimento dos bens” 
pelo servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, condicionado este 
ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação ao fornecimento efetivamente 
prestados. 
6.1.2. O pagamento será realizado no prazo estipulado no TR, a partir do recebimento definitivo dos itens 
constantes de Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente de titularidade da CONTRATADA. 
6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 



 

 

 
 
 
 
6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 
hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
responsabilização da CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 
6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
 
7. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DE PREÇOS 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 112 da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato será exercida 
pelo fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam todos os atos 
anotando em registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DO CONTRATANTE: 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução do contrato; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução do contrato, de forma parcial e/ou total, sempre 
que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste contrato. 
 
9.2. DA CONTRATADA 
 9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 



 

 

 
 
 
 
9.2.2. Efetuar a entrega dos produtos, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos; 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
9.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.2.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
9.2.10. A contratada será a responsável pelo fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos e 
itens de identificação individual e coletiva para a execução do contrato, bem como pelas despesas de 
transporte, estadias e alimentação dos profissionais envolvidos no fornecimento, encargos trabalhistas, 
previdências, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre. 
9.2.11. O transporte/deslocamento dos profissionais, fornecimento de materiais do tipo gás, conexões, 
tubulações e outros quaisquer, necessários à instalação, NÃO será disponibilizado pelo Município. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos Ls públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto 
contratado; 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia  



 

 

 
 
 
 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), 
sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas 
à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

 
 

 
5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 



 

 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar o contrato, por empregado e por 
dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar o que determinado pela fiscalização, por fornecimento e por 
dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados o fornecimento, sem a anuência prévia do 
contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
do procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 



 

 

 
 
 
 
12.1.3. A subcontratação da execução do objeto. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 15.1. É eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 

 
Serrita/PE, 07 de janeiro de 2026. 

 
 
 

JOSE FABIO DA CRUZ                                                                               V ROCHA DA SILVA FILHO 
          CONTRATANTE                                                                                            CONTRATADA 
            
TESTEMUNHAS: 
 
1) 
_________________________________________________________CPF__________________________ 
 
2) 
_________________________________________________________CPF__________________________ 

 


